
INFORMAÇÕES PARA ENTRADA E SAÍDA ESTRANGEIROS NA FIOCRUZ 

 
Definições: 
 
ALUNO ESTRANGEIRO – é aquele oriundo de outro país que foi selecionado para frequentar 
disciplinas isoladas, cursos de capacitação e/ou pós-graduação na Fiocruz; 
 
ESTAGIÁRIO ESTRANGEIRO – é aquele oriundo de outro país, vinculado a uma instituição de 
ensino superior em seu Estado, que vem à Fiocruz participar de capacitações em serviço, 
atuando sob supervisão em atividades práticas. 
 

A. Cabe ao estudante e/ou estagiário estrangeiro verificar e seguir as informações 
disponibilizadas no Guia do Estudante  

Português: https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/guia-do-aluno/ 
B. É obrigatório que os estudantes e/ou estagiários estrangeiros contratem e 

enviem antes de sua chegada ao Brasil a apólice de seguro-saúde, com cobertura 
de repatriação, válida para toda a sua estadia na FIOCRUZ. 

C. Cabe ao estudante e/ou estagiário estrangeiro - que vem à Fiocruz se apresentar à 
secretaria acadêmica da sua unidade, que fará o registro junto no sistema da 
unidade; 

D. Cabe à secretaria acadêmica comunicar ao CRIS (liliane.menezes@fiocruz.br) e à 
CGEd/VPEIC (edu.internacional@fiocruz.br) da chegada deste estudante, enviando 
a cópia da folha de rosto de seu passaporte e o documento com informações 
pessoais (Anexo I); 

E. Cabe à secretaria acadêmica informar ao CRIS e à CGEd/VPEIC qualquer alteração 
das informações do estrangeiro; 

F. Cabe à secretaria informar por email ao CRIS e à CGEd o fim do vínculo 
institucional do estrangeiro e a data prevista de retorno ao país de origem. 

 
INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
 

A. Os alunos estrangeiros aprovados em editais específicos (como PEC-PG, TWAS, 
Fullbright, Erasmus, etc) deverão seguir as orientações previstas pelas agências de 
fomento; os demais candidatos estrangeiros deverão seguir as orientações previstas 
nos editais da Fiocruz, disponibilizados na Plataforma SIGA.  

B. Cabe ao estudante fazer o Cadastro de Pessoa Física (CPF), para tal acesse: 
http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/outros-servicos/cpf  

C. Cabe ao estudante e/ou estagiário estrangeiro solicitar o seu visto de entrada no país, 
na representação brasileira do seu país e origem seguindo as orientações especificas 
de cada tipo de visto e definidas nos respectivos websites das representações 
brasileiras ou no Ministério das Relações Exteriores (www.mre.gov.br).  

D. Para renovação do visto e registro nacional de estrangeiro, o estudante/estagiário 
poderá solicitar orientação do CRIS quanto aos procedimentos necessários. As 
informações também estão disponíveis em (www.dpf.gov.br) 

E. Existe, para alunos estrangeiros e de fora do estado do Rio de Janeiro, a possibilidade 
de alojamento durante um período limitado no Centro de Referência Professor Hélio 
Fraga (CRPHF - Ensp/Fiocruz). O alojamento é gratuito e fica no bairro de 
Jacarepaguá, localizado na zona oeste da cidade do Rio de Janeiro. 

F. As Secretarias Acadêmicas deverão fornecer aos alunos estrangeiros as informações 
necessárias para a autenticação dos documentos emitidos por elas. A validação dos 



documentos junto às representações dos países de origem deverá ser realizada pelos 
próprios alunos, antes da sua viagem de retorno.  Para maiores informações, consultar 
http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-

apostila-da-haia 



ANEXO I 
 

DADOS DO ALUNO ESTRANGEIRO 

 

Nome Completo: 

Curso: 

Telefone: 

E-mail: 

Endereço: 
 

Cidade: CEP: 

CPF: 

Nome do Orientador: 

Telefone do Orientador: 

Data de Chegada:                                                    Data de Saída: 

Apólice de Seguro No:                                   Seguradora: 

Recebe Bolsa Auxílio:  (  ) Sim  (  ) Não 

Nome da Agência Financiadora: 

*Favor anexar a cópia da folha de rosto do passaporte junto a este 
documento. 

 


